
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto de Lei nº ______ / 2020 
 
 
 
 

EMENTA: Fica denominada de 

Maria Quintans Meira de Oliveira, uma das 

novas Ruas do Município de Campina 

Grande - PB. 

 

 
 

Art. 1º - Fica denominada de Maria Quintans Meira de Oliveira, uma das novas Ruas do 

Município de Campina Grande - PB. 

                 

     Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Sala das S. da Câmara Municipal de Campina Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 27 de 
Julho de 2020. 
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Justificativa: 
 

 
MARIA QUINTANS MEIRA DE OLIVEIRA 

 
 
 
Maria Quintans Meira de Oliveira, filha do senhor Cicero Batista Meira e da senhora 

Eulália Quintans Meira, nasceu em 17 de agosto de 1928 no ate então distrito de Santana do 
Congo pertencente ao município de São Joao do Cariri-PB. Portanto, aos 4 anos de idade a 
pequenina Maria Quintans, com seus genitores e seus irmãos vieram residir na cidade de 
Campina Grande, em busca de melhores condições de trabalho e sobrevivência. 

Pois, Campina Grande e conhecida como a capital do trabalho e da paz, como expressa de 
forma tão evidente o próprio hino desta cidade tão desbravadora, de um povo soberano, dotado 
de brilho e acolhimento. Sendo assim, diante de uma família numerosa e humildade, a jovem 
Maria Quintans teve que renunciar sua infância, adolescência e seus estudos para trabalhar, e 
assim, ajudar seus pais a manterem seus irmãos mais novos. 

 Portanto, desde de tenra idade a mesma se ocupara de exercer a arte da costura junto a 
sua mãe, cooperando com seus pais e irmãos no sustento de sua casa.  

Devido as dificuldades acima citadas, a mesma cursou apenas até o 4 ano primário, na sua 
juventude se enamorou pelo senhor Luiz Gonzaga de Oliveira com o qual se casou, deste 
casamento geraram seis filhos campinenses, nove netos e quatro bisnetos, vale ressaltar, que 
sua existência fora marcada por lutas, dificuldades, sofrimentos, altruísmo, benevolência e 
doação pelos seus.  

Em suma, foi uma existência vivida para os outros e não para si. Amou a todos que 
passaram por sua vida sem fazer acepção de pessoas. Carregava na bagagem de seus anos um 
sorriso nos lábios, mesmo diante dos dramas que o certame desta vida terrestre nos apresenta, 
tinha a palavra certa, na hora certa, para pessoa certa. Atitudes estas que expressam uma 
sabedoria adquirida na universidade da vida. Desse modo, testemunhamos que ela nos deixou 
um patrimônio incalculável e imensurável, isto e, um legado de amor, respeito, fé e caridade. 

 Mesmo sabendo que a máquina do tempo, onde tudo se torna preteri-te, passado e as 
vezes esquecimento, por mais que o tempo tente, ele não poderá destruir as marcas que Maria 
Quintans através da sua heroica, digna e generosa existência deixou em nosso meio.  

Viveu entre nós como uma verdadeira campinense, um ser humano dotado de brio, 
altivez, generosidade, acolhimento, otimismo e trabalhador. Maria Quintans Meira de Oliveira 
em 05 de agosto de 2019 fez sua pascoa desta existência deixando saudades, infinitas 
lembranças e a certeza que sua missão neste mundo foi cumprida com êxito. Portanto, temos a 
convicção de que o Bom, Deus a acolheu em seu Reino. 
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